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MEDIDA PROVISÓRIA Nº  214, DE  13  DE  SETEMBRO  DE 2004. 
 
 
 
 

Altera dispositivos das Leis n
os

 9.478, de 
6 de agosto de 1997, e 9.847, de 26 de 
outubro de 1999. 

 
 
 
 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

 Art. 1
o
  Os arts. 6

o
 e 8

o
 da Lei n

o
 9.478, de 6 de agosto de 1997, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “Art. 6
o
   ................................................................................................................................................................ 

 ............................................................................................................................................................................................ 

 XXIV - Biodiesel: combustível para motores a combustão interna com ignição 
por compressão, renovável e biodegradável, derivado de óleos vegetais ou de gorduras 
animais, que possa substituir parcial ou totalmente o óleo diesel de origem fóssil.” 
(NR) 

 “Art. 8
o
  A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das 

atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo e dos combustíveis renováveis, cabendo-lhe: 

 ............................................................................................................................................................................................ 

 XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas com a produção, 
estocagem, distribuição e revenda de biodiesel, fiscalizando-as diretamente ou 
mediante convênios com outros órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios.” (NR) 

 

 Art. 2
o
  O § 1

o
 do art. 1

o
 da Lei n

o
 9.847, de 26 de outubro de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “§ 1
o
  O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública e abrange 

as seguintes atividades: 

 I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, 

transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda e comercialização de petróleo, 

seus derivados básicos e produtos, gás natural e condensado; 

 II - produção, importação, exportação, armazenagem, estocagem, distribuição, 
revenda, e comercialização de biodiesel; e 

 III - distribuição, revenda e comercialização de álcool etílico combustível.” (NR) 

 

 Art. 3
o
  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Brasília,  13  de  setembro  de 2004; 183º da Independência e 116º da 
República. 
 
 

 

 

 

Referendado eletronicamente por: Dilma Vana Rousseff 

 

 

 

EM Nº 44/MME 

 

Brasília, 9 de setembro de 2004 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, proposta de 

edição de Medida Provisória que tem por objetivo alterar dispositivos das Leis n
os

 

9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política energética nacional na área 

do petróleo, e 9.847, de 26 de outubro de 1999, que trata da fiscalização das 

atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis. 

2. A alteração na Lei n
o
 9.478, de 1997, visa introduzir na matriz 

energética brasileira, o biodiesel como combustível a ser utilizado nos motores a 

combustão interna com ignição por compressão, sendo esse produto inteiramente 

renovável e biodegradável, uma vez que é derivado de óleos vegetais ou de gorduras 

animais. 

3. A inserção desse novo combustível, a ser produzido em escala 

comercial, irá permitir que gradualmente se possa substituir o óleo diesel de origem 

fóssil, permitindo uma melhoria na qualidade de vida dos grandes centros urbanos, 

além de garantir um meio ambiente equilibrado e menos poluente. 

4. O biodiesel, sendo um óleo de origem vegetal, irá constituir-se como 

uma fonte energética alternativa, e ao mesmo tempo estratégica do ponto de vista 

econômico, se considerarmos que as reservas globais de petróleo não são renováveis 

e tendem a se esgotar, caso sua exploração continue crescendo. 

5. O ingresso desse tipo de combustível na matriz energética brasileira, 

contribuirá, não só para dotar o País de uma nova tecnologia nessa área, como 

também, proporcionará o desenvolvimento de pequenas comunidades localizadas 

principalmente no Nordeste, que passarão a contar com uma renda resultante do 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

MPV-214/2004 

 

4 

plantio e respectiva colheita das oleaginosas capazes de produzir o biodiesel, em 

especial a mamona. 

6. A introdução desse novo combustível, cuja inserção depende da 

inclusão no art. 6
o
 da Lei n

o
 9.478, de 1997, da sua expressa referência, deverá ser 

acompanhada da modificação do art. 8
o
, a fim de permitir que a Agência Nacional do 

Petróleo - ANP, possa, dentro da sua esfera de competência, regular e autorizar as 

atividades relacionadas com a produção, estocagem, distribuição e revenda de 

biodiesel em todo o território nacional. 

7. A ampliação das competências administrativas da ANP, proporcionará 

que aquela Agência passe, também, a fiscalizar todas as etapas que envolvem a 

comercialização desse novo combustível a ser introduzido na nossa matriz 

energética. 

8. Concluindo os dispositivos legais que necessitam ser alterados, está 

sendo proposta, também, a modificação no § 1
o
 do art. 1

o
, da Lei n

o
 9.847, de 1999, a 

fim de garantir que a fiscalização das atividades relativas à indústria do petróleo e 

conseqüentemente do abastecimento nacional de combustíveis, contemple, de igual 

forma, o biodiesel. 

9. Ainda dentro dessa questão, releva comentar que as alterações 

propostas têm supedâneo no art. 238 da Constituição Federal, que expressa 

claramente ser necessário que a lei ordene a venda e revenda de combustíveis 

derivados de matérias-primas renováveis, como é o caso do biodiesel. 

10. A urgência e relevância da matéria proposta a Vossa Excelência, se 

justifica pelo fato de que para a introdução do biodiesel no mercado nacional, há 

necessidade de dotar a Agência Nacional do Petróleo com as competências próprias 

inerentes à esse novo combustível, a fim de que aquela autarquia possa expedir os 

atos regulatórios necessários para que a atividade industrial decorrente da produção, 

estocagem, distribuição e revenda desse produto possa ser implementada 

imediatamente, considerando que no mês de novembro de 2004, será autorizada a 

mistura de 2% (dois por cento) do biodiesel ao óleo diesel mineral, conforme 

deliberação da Comissão Executiva Interministerial do Biodiesel. 

11. Por fim Senhor Presidente, cumpre ressaltar que a medida ora 

proposta representa uma oportunidade para demonstrar que o Brasil atua fortemente 

na pesquisa e no desenvolvimento de novas tecnologias energéticas, capazes não só 

de contribuir para o desenvolvimento econômico e social do País, gerando empregos, 

oportunidades e renda, para uma parcela importante da nossa sociedade, mas 

também, permitir que tais descobertas e soluções sejam mais um recurso que tornará 

o meio ambiente mais saudável e menos poluente, melhorando a qualidade de vida 

da população. 
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12. Estas são, Senhor Presidente, as considerações a respeito do projeto de 

Medida Provisória, que ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência. 

 

 

Respeitosamente,  

 
 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Dilma Vana Rousseff 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988  

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX  

 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool 

carburante e outros combustíveis derivados de matérias-primas renováveis, respeitados os 

princípios desta Constituição. 

  

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 

Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar 

nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a 

financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro desemprego e o abono de que 

trata o § 3º deste artigo. 

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por 

cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que 

lhes preservem o valor. 

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios 
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de saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 

casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, 

para depósito nas contas individuais dos participantes. 

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 

salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 

daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 

Constituição. 

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 

da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE  6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, 

as Atividades Relativas ao Monopólio do 

Petróleo, Institui o Conselho Nacional de 

Política Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo, e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA TITULARIDADE DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Definições Técnicas  

 

Art. 6º Para os fins desta Lei e de sua regulamentação, ficam estabelecidas as 

seguintes definições: 

I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto líquido em seu estado natural, a 

exemplo do óleo cru e condensado; 

II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que permaneça em estado gasoso 

nas condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios 

petrolíferos ou gaseíferos, incluindo gases úmidos, secos, residuais e gases raros; 

III - Derivados de Petróleo: produtos decorrentes da transformação do petróleo; 

IV - Derivados Básicos: principais derivados de petróleo, referidos no art. 177 da 

Constituição Federal, a serem classificados pela Agência Nacional do Petróleo; 
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V - Refino ou Refinação: conjunto de processos destinados a transformar o 

petróleo em derivados de petróleo; 

VI - Tratamento ou Processamento de Gás Natural: conjunto de operações 

destinadas a permitir o seu transporte, distribuição e utilização; 

VII - Transporte: movimentação de petróleo e seus derivados ou gás natural em 

meio ou percurso considerado de interesse geral; 

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, derivados ou gás natural em 

meio ou percurso considerado de interesse específico e exclusivo do proprietário ou 

explorador das facilidades; 

IX - Bacia Sedimentar: depressão da crosta terrestre onde se acumulam rochas 

sedimentares que podem ser portadoras de petróleo ou gás, associados ou não; 

X - Reservatório ou Depósito: configuração geológica dotada de propriedades 

específicas, armazenadora de petróleo ou gás, associados ou não; 

XI - Jazida: reservatório ou depósito já identificado e possível de ser posto em 

produção; 

XII - Prospecto: feição geológica mapeada como resultado de estudos geofísicos e 

de interpretação geológica, que justificam a perfuração de poços exploratórios para a 

localização de petróleo ou gás natural; 

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas 

geográficas de seus vértices, onde são desenvolvidas atividades de exploração ou produção 

de petróleo e gás natural; 

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: área produtora de petróleo ou gás 

natural, a partir de um reservatório contínuo ou de mais de um reservatório, a profundidades 

variáveis, abrangendo instalações e equipamentos destinados à produção; 

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de operações ou atividades destinadas a 

avaliar áreas, objetivando a descoberta e a identificação de jazidas de petróleo ou gás 

natural; 

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operações coordenadas de extração de 

petróleo ou gás natural de uma jazida e de preparo para sua movimentação; 

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operações e investimentos destinados a 

viabilizar as atividades de produção de um campo de petróleo ou gás; 

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de petróleo ou gás natural em 

condições que, a preços de mercado, tornem possível o retorno dos investimentos no 

desenvolvimento e na produção; 

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de atividades econômicas relacionadas com 

a exploração, desenvolvimento, produção, refino, processamento, transporte, importação e 

exportação de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados; 

XX - Distribuição: atividade de comercialização por atacado com a rede varejista 

ou com grandes consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfaltos e gás liquefeito 

envasado, exercida por empresas especializadas, na forma das leis e regulamentos 

aplicáveis; 

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo de combustíveis, lubrificantes e gás 

liquefeito envasado, exercida por postos de serviços ou revendedores, na forma das leis e 

regulamentos aplicáveis; 
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XXII - Distribuição de Gás Canalizado: serviços locais de comercialização de gás 

canalizado, junto aos usuários finais, explorados com exclusividade pelos Estados, 

diretamente ou mediante concessão, nos termos do § 2º do art. 25 da Constituição Federal; 

XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás natural em 

reservatórios próprios, formações naturais ou artificiais. 

  

CAPÍTULO IV  

 DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO  

 

Seção I  

 Da Instituição e das Atribuições  

 

Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo - ANP, entidade integrante 

da Administração Federal indireta, submetida ao regime autárquico especial, como órgão 

regulador da indústria do petróleo, vinculado ao Ministério de Minas e Energia. 

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais 

na cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais. 

  

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, cabendo-lhe: 

 

 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo e gás 

natural, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I desta Lei, com 

ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo em todo o território nacional e na 

proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão 

das atividades de exploração, desenvolvimento e produção; 

III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à 

prospecção petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à 

comercialização, em bases não-exclusivas. 

IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, 

desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua 

execução; 

V - autorizar a prática das atividades de refinação, processamento, transporte, 

importação e exportação, na forma estabelecida nesta Lei e sua regulamentação; 

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e 

arbitrar seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei; 

VII - fiscalizar diretamente, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do 

Distrito Federal, as atividades integrantes da indústria do petróleo, bem como aplicar as 

sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato; 

VIII - instruir processo com vistas à declaração de utilidade pública, para fins de 

desapropriação e instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, 

desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de dutos e 

de terminais; 
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IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, dos 

derivados e do gás natural e de preservação do meio ambiente; 

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, 

produção, transporte, refino e processamento; 

XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às 

atividades da indústria do petróleo; 

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de 

petróleo e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação; 

XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, 

de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; 

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre 

matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE; 

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional 

de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

  

Art. 9º Além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à 

ANP exercer, a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de 

Combustíveis - DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados 

de petróleo e álcool, observado o disposto no art. 78. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

  

LEI Nº 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a fiscalização das atividades 

relativas ao abastecimento nacional de 

combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 

de agosto de 1997, estabelece sanções 

administrativas e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º A fiscalização das atividades relativas à indústria do petróleo e ao 

abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado funcionamento do Sistema 

Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do Plano Anual de Estoques 

Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, será 

realizada pela Agência Nacional do Petróleo - ANP ou, mediante convênios por ela 

celebrados, por órgãos da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública 

e abrange as atividades de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, 

tratamento, processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, 

revenda e comercialização de petróleo, seus derivados básicos e produtos, gás natural e 
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condensado, bem como a distribuição, revenda e comercialização de álcool etílico 

combustível. 

§ 2º A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e 

equipamentos relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior. 

  

Art. 2º Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao 

exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, ao abastecimento nacional de 

combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de 

Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções administrativas, 

sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: 

I - multa; 

II - apreensão de bens e produtos; 

III - perdimento de produtos apreendidos; 

IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP; 

V - suspensão de fornecimento de produtos; 

VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento 

ou instalação; 

VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação; 

VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade. 

Parágrafo único. As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


